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AUTO DE INFRA(;AO. NULIDADE.

N&o ha que se falar em nulidade do Auto de Infracdo lavrado por servidor
competente, disponibilizado o direito de defesa e com a devida previséo legal
para todos os valores langados.

NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA. INOCORRENCIA.

A fundamentacdo do acdrddo recorrido € suficiente, atendendo aos requisitos
formais previstos nos arts. 10 e 31 do Decreto n° 70.235/72, bem como sendo
inexistentes as hipoteses de nulidade previstas no art. 59 do mesmo diploma
legal.

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A multa por prestacdo de informacdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacdo de desconsolidacdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 800/07.

AGENTE DE CARGA. INOBSERVANCIA DO PRAZO PARA PRESTAR
INFORMACAO. RESPONSABILIDADE PELA MULTA APLICADA.
POSSIBILIDADE.

O agente de carga, na condicdo de representante do transportador e a este
equiparado para fins de cumprimento da obrigacdo de prestar informacao sobre
a carga transportada no Siscomex Carga, tem legitimidade passiva para
responder pela multa aplicada por infracdo por atraso na prestacdo de
informacao sobre a carga transportada por ele cometida.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

A denlncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagBes a administragdo aduaneira, mesmo ap0s 0 advento da nova
redacédo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
 Não há que se falar em nulidade do Auto de Infração lavrado por servidor competente, disponibilizado o direito de defesa e com a devida previsão legal para todos os valores lançados.
 NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. INOCORRÊNCIA.
 A fundamentação do acórdão recorrido é suficiente, atendendo aos requisitos formais previstos nos arts. 10 e 31 do Decreto nº 70.235/72, bem como sendo inexistentes as hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do mesmo diploma legal.
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
 AGENTE DE CARGA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA PRESTAR INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA MULTA APLICADA. POSSIBILIDADE.
 O agente de carga, na condição de representante do transportador e a este equiparado para fins de cumprimento da obrigação de prestar informação sobre a carga transportada no Siscomex Carga, tem legitimidade passiva para responder pela multa aplicada por infração por atraso na prestação de informação sobre a carga transportada por ele cometida.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA. 
 Em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento, e desde que residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo e Ariene D Arc Diniz e Amaral. Ausente o conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
Trata o presente processo de auto de infração, lavrado com exigibilidade suspensa, pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada. 
Segundo a fiscalização, o interessado no presente processo, agente de carga, concluiu a desconsolidação do Conhecimento Eletrônico (MHBL) nº 151205074708663 de forma intempestiva em 30/04/2012, às 18:01h, com registro extemporâneo do Conhecimento Eletrônico agregado (HBL) nº 151205077828848. A carga desconsolidada foi encaminhada ao Porto de Santos acondicionada no container SUDU1524399, no navio M/V CAP IRENE, em sua viagem nº 00010S, que atracou no dia 02/05/2012, às 06:43h, destacando a fiscalização que o prazo para registro é de pelo menos quarenta e oito horas antes da atracação do navio no ponto de destino da carga. 
De acordo com o previsto pelo inciso III, do artigo 22, da IN RFB 800/2007, a inclusão do referido Conhecimento Eletrônico agregado (HBL) deveria ter sido efetivada pelo menos quarenta e oito horas antes da atracação do navio no porto de destino da carga. Como isso não ocorreu, coube então à fiscalização aplicar a multa do artigo 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº 10.833/2003. 
Por ter violado o prazo estabelecido pela IN/SRF nº 800 de 2007, em seu art. 22, a fiscalização lançou a multa do art. 107, IV, alínea �e�, do Decreto-lei nº 37/66, no valor de R$ 5.000,00 para a carga não informada. 
Intimada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e documento da ACTC onde consta como filiada, alegando, em síntese, que: 
- a Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais move ação contra a União Federal para discutir o reconhecimento da possibilidade de aplicação do instituto da denúncia espontânea aos casos como o in tela, sendo a autuação ilegal por esse motivo. 
- não tem responsabilidade em função do mandato, tem ilegitimidade passiva, conforme Súmula do extinto TFR. 
- cita súmula da AGU sobre responsabilidade por infrações sanitárias ou administrativas praticadas no interior das embarcações. 
- cita o ADE COREP 03/08. 
- ocorreu a denúncia espontânea conforme jurisprudência sobre o tema. 
- requer, por fim, que sejam acolhidos os argumentos apresentados e que seja julgado improcedente o presente auto de infração.  

 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP)  julgou improcedente a impugnação nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 30/04/2012 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO INTEMPESTIVO DE CARGA. MULTA. 
O registro intempestivo do conhecimento de carga na chegada de veículo ao território nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei n° 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03. 
CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. 
Mandado de Segurança. Não se toma conhecimento da impugnação no tocante à matéria objeto de ação judicial. Parecer Normativo COSIT n°7/14. Súmula CARF n° 1.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega nulidade do acórdão recorrido e, em síntese, repisa as alegações da impugnação. 
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 09/36), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos ao conhecimento eletrônico agregado (HBL) CE 151205077828848, vinculado à operação de desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Sub-Master (MHBL) CE 151205074708663, conforme explicitado no trecho que segue transcrito:

Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
[...]
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
No caso, como a prestação de informações sobre a operação de desconsolidação ocorreu após o dia 1º de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no inciso III, do art. 22 destacado.  
Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusão referida operação de desconsolidação, comprovam que a informação fora prestada pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informações foram prestadas somente no dia 30/04/2012 às 18:01 h (data/hora da inclusão no Siscomex Carga do conhecimento eletrônico agregado HBL 151205077828848), portanto, após o prazo de quarenta e oito horas antes da atracação da embarcação no Porto de Santos/SP, ocorrida no dia 02/05/2012 às 06:43 h. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionária em apreço. 
Além disso, não resta qualquer dúvida que a conduta praticada pela recorrente subsume-se perfeitamente à hipótese da infração descrita nos referidos preceitos legal e normativo. Aliás, em relação à materialidade da mencionada infração inexiste controvérsia nos autos.
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos seguintes: efeitos da decisão liminar proferida pela 14ª Vara Federal de São Paulo na Ação nº 0005238-86.2015.4.03.6100, nulidade do acórdão recorrido, ausência de renúncia à esfera administrativa, incidência de denúncia espontânea e exclusão de responsabilidade da recorrente.
Sustenta a recorrente a ilegalidade da autuação sofrida pela recorrente, uma vez que a fiscalização descumpriu expressa ordem judicial emanada pela 14ª Vara Federal de São Paulo, nos autos do Processo nº 0005238-86.2015.403.6100.
Apesar de comprovado nos autos que a recorrente é associada da Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC), que interpôs a referida ação judicial em nome de seus associados, obtendo decisão em sede de tutela antecipada garantindo a não aplicação da multa aqui discutida quando caracterizada a prestação da informação sobre a carga de forma espontânea, antes de qualquer procedimento fiscalizatório, esta não impede a lavratura de auto de infração, permanecendo com a exigibilidade do crédito tributário suspensa, nos termos da Súmula CARF nº 48:
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
No mais, o Auto de Infração foi lavrado por pessoa competente, no caso o auditor fiscal do porto alfandegado de escala da embarcação que transportou a carga, sendo que a descrição dos fatos, a capitulação legal e as provas juntadas ao processo, conforme já abordado acima, permitem a correta compreensão da acusação que é imposta ao sujeito passivo, não se verificando qualquer preterição ao direito de defesa da recorrente. 
A atividade administrativa é vinculada e obrigatória nos termos do art. 142 do CTN e havia previsão legal para todos os valores lançados razão pela qual não vislumbro qualquer nulidade no auto de infração.
Em relação à preliminar de nulidade do acórdão recorrido vejamos o que prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72:
Art. 59 São nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II_- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa;
Alega a recorrente que a decisão recorrida descumpriu a decisão proferida nos autos da Ação Coletiva nº 0005238-86.2015.403.6100 e aplicou de forma equivocada a concomitância ao caso.
O entendimento da primeira instância se deu nos seguintes termos:
Apesar de tais considerações, constata-se do Auto de Infração, fls. 40 e seguintes, decisão em sede de tutela antecipada no processo n° 0005238-86.2015.4.03.6100 da 14ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, interposta pela Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC), garantindo a não aplicação da multa aqui discutida quando caracterizada a prestação da informação sobre a carga de forma espontânea, antes de qualquer procedimento fiscalizatório. 
A impugnante apresenta declaração da ACTC de que é associada, fl. 141.
Conclui-se, portanto, que em relação à espontaneidade, o presente processo administrativo e a Ação Judicial supra tratam do mesmo objeto, qual seja, a aplicação da multa por informação intempestiva de carga e as consequências da denúncia espontânea. 
Segundo dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, a propositura, pelo contribuinte, de ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo, importa em renúncia à discussão na esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto. 
Nesse sentido, foi expedido o Parecer Normativo COSIT n° 7/14, esclarecendo que:
(...)
Com efeito, a coisa julgada a ser proferida no âmbito do Poder Judiciário jamais poderia ser alterada no processo administrativo, pois tal procedimento feriria a Constituição Federal, que adota o princípio da unicidade da jurisdição.
O entendimento no acórdão recorrido é de que por restar comprovado que a recorrente é associada da referida Associação Nacional das Empresas Transitárias, Agentes de Carga Aérea, Comissárias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) estaria caracterizada a concomitância e consequente renúncia à discussão na esfera administrativa. Apesar de não concordar com esse entendimento, o que será abordado a frente, a decisão está suficientemente motivada, atendendo aos requisitos formais previstos nos arts. 10 e 31 do Decreto nº 70.235/72, bem como sendo inexistentes as hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do mesmo diploma legal.
Sobre a ausência de renúncia à esfera administrativa, no caso das ações coletivas propostas por associações civis, o STF recentemente firmou Tese de Repercussão Geral delimitando os efeitos da coisa julgada somente aos filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. 
A simples comprovação da condição de associado, conforme declaração apresentada às fls 74, não confere por si só ao contribuinte a possibilidade de aproveitar os efeitos da coisa julgada. 
Nesse sentido, a decisão do STF, em sede de Repercussão Geral, definiu que a coisa julgada das ações coletivas propostas por associações civis só teriam efeito para os associados que conferiram autorização expressa para a Associação litigar em seu nome para defender seus interesses, autorização esta que deveria ser apresentada com a petição inicial para comprovar a legitimidade processual. 
RE 612043/PR. Relator(a): Min. MARCO AURELIO. DJe 06/10/2017 Ementa EXECUÇÃO - AÇÃO COLETIVA - RITO ORDINÁRIO - ASSOCIAÇÃO -BENEFICIÁRIOS. Beneficiários do título executivo, no caso de ação proposta por associação, são aqueles que, residentes na área compreendida na jurisdição do órgão julgador, detinham, antes do ajuizamento. a condição de filiados c constaram da lista apresentada com a peça inicial. 
Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente à ação coletiva proposta por entidade associativa de caráter civil. 
Tese A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. (grifos nossos)
A antecipação da tutela foi no sentido de determinar que a Ré se abstenha de exigir das associadas da Autora as penalidades em discussão nestes autos, independentemente do depósito judicial, sempre que as empresas tenham prestado ou retificado as informações no exercício de seu legítimo direito de denúncia espontânea, nos termos do artigo 102 do Decreto-lei 37/66.
No entanto, conforme cópia da inicial da Ação Ordinária nº 0005238-86.2015.403.6100 (juntada no processo nº 11128.726215/2015-29, que está sendo julgado na mesma sessão), a recorrente W SERV LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA, C.N.P.J. nº 01.428.900/0001-05 não consta da relação de associadas acostada à exordial, não restando comprovado a eficácia da coisa julgada em relação à Recorrente, nos termos do entendimento fixado pelo STF, razão pela qual não reconheço da concomitância somente pela existência de uma ação coletiva movida por entidade de classe, da qual o contribuinte faça parte.
Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:
Acórdão 9303005.057 (15/05/2017)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 31/10/1995 a 31/10/1998 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
A impetração de mandado de segurança coletivo por associação de classe não impede que o contribuinte associado pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da demanda coletiva, já que aquele (mandado de segurança) não induz litispendência e não produz coisa julgada em desfavor do contribuinte nos termos da lei. 
Ainda que haja alcance dos efeitos jurídicos da decisão para os representados da entidade, não se materializa a identidade entre os sujeitos dos processos, ou seja, autor da medida judicial e recorrente no âmbito administrativo, diante da qual é possível aferir a manifestação de vontade (critério subjetivo) que exige a renúncia. 
Assim, a existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.
Acórdão nº 3002-001.147 (16 de março de 2020)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 28/12/2009, 12/11/2011 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO COLETIVA. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA. 
A existência de Medida Judicial Coletiva interposta por associação de classe não tem o condão de caracterizar renúncia à esfera administrativa por concomitância.
Acórdão nº -3301-007.606 (17 de fevereiro de 2020)
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Data do fato gerador: 11/01/2010, 25/02/2010, 27/04/2010, 03/05/2010, 01/07/2010 CONCOMITÂNCIA. AÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. 
O STF, em sede de repercussão geralno Recurso Extraordinário RE 573232/SC firmou o entendimento de que a legitimação processual da Associação Civil para propor ação coletiva somente é conferida por autorização expressa e prévia ou concomitante à propositura da ação judicial, nos termos do artigo 5º, XXI da Constituição. 
Também em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento. 
Nulidade da decisão proferida pela DRJ que não conheceu da impugnação por concomitância com ação coletiva proposta no Poder Judiciário por Associação Civil, sem que estejam presentes os requisitos acima.
Acórdão nº 3402-007.592 (30 de julho de 2020)
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 07/01/2014 
NULIDADE. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO CONSTANTE NO AUTO DE INFRAÇÃO. 
Presente os requisitos fundamentais do Auto de Infração expostos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, não sendo o ato ou termo lavrado por pessoa incompetente ou o despacho/decisão proferido por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, não há nulidade do Auto de Infração. 
JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. AUSÊNCIA DE FORÇA VINCULANTE. 
A existência de decisões administrativas e judicias não vinculam o entendimento do colegiado, salvo nos casos expressamente previstos. 
MULTA. DEIXAR DE PRESTAR INFORMAÇÃO NO PRAZO ESTABELECIDO. DESCONSOLIDAÇÃO. MULTA POR INFORMAÇÃO NÃO PRESTADA. 
A multa estabelecida no art. 107, IV, alínea �e�, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecido pela RFB, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 800/2007. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126 A denúncia espontânea não alcança as penalidades inflingidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
CONCOMITÂNCIA. AÇÃO PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO CIVIL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA. 
Em sede de repercussão geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito ordinario, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados que o fossem em momento anterior ou
até a data da propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento, e desde que residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador. 
Recurso Voluntário Negado.
Apesar da instância a quo ter reconhecido a concomitância nessa matéria, ela adentrou nas razões de mérito, tecendo considerações e considerando inaplicável o instituto da denúncia espontânea, caso não houvesse a prejudicialidade. Assim, entendo que não é o caso de retornar o processo pois o mérito da matéria já foi enfrentado.
Quanto às alegações sobre a incidência de denúncia espontânea, entendo que na aplicação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, deve-se analisar o conteúdo da �obrigação acessória� violada. Isso porque nem todas as infrações pelo descumprimento de deveres instrumentais são compatíveis com a denúncia espontânea, como é o caso das infrações caracterizadas pelo fazer ou não fazer extemporâneo do sujeito passivo.
Assim, a aplicação da denúncia espontânea às infrações caracterizadas pelo fazer ou não-fazer extemporâneo do sujeito passivo, no caso a prestação de informação no Siscomex na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade administrativa no exercício do seu Poder de Polícia.
Entende-se, portanto, que a denúncia espontânea (art. 138 do CTN e art. 102 do Decreto-Lei n° 37/1966) não alcança as penalidades exigidas pelo descumprimento de obrigações acessórias caracterizadas pelo atraso na prestação de informação à administração aduaneira.
No mais, tal matéria se encontra pacificada no âmbito do CARF através da Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF: 
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
Quanto a alegação de exclusão de responsabilidade, por agir exclusivamente na desconsolidação da carga, não atuando como filial, agência ou sucursal da NVOCC (Non-Vessel Operating Common Carrier) estrangeira, esta não procede, pois, para fins de cumprimento de obrigação acessória perante o Siscomex Carga, o termo transportador compreende o agente de carga e demais pessoas jurídicas que prestam serviços de transporte e emitem conhecimento de carga, discriminadas no inciso IV do § 1º do art. 2º da Instrução Normativa RFB 800/2007, a seguir transcrito:

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa define-se como:
[...]
V - transportador, a pessoa jurídica que presta serviços de transporte e emite conhecimento de carga;
[...]
§ 1º Para os fins de que trata esta Instrução Normativa:
[...]
IV - o transportador classifica-se em:
a) empresa de navegação operadora, quando se tratar do armador da embarcação;
b) empresa de navegação parceira, quando o transportador não for o operador da embarcação;
c) consolidador, tratando-se de transportador não enquadrado nas alíneas "a" e "b", responsável pela consolidação da carga na origem; (Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.473, de 2 de junho de 2014)
d) desconsolidador, no caso de transportador não enquadrado nas alíneas �a� e �b�, responsável pela desconsolidação da carga no destino; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1473, de 02 de junho de 2014)
e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;
[...]
O artigo 18 da IN RFB n° 800/2007 também é especifico quanto a obrigação do agente de carga que constar como consignatário do conhecimento de embarque de prestar informações da desconsolidação, in verbis:
Art. 18. A desconsolidação será informada pelo agente de carga que constar como consignatário do CE genérico ou por seu representante.
Além disso, há expressa menção na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, que o agente de carga responde pela referida penalidade, se prestar informação sobre a carga fora do prazo estabelecido.
No caso em tela, é fato incontroverso que, em relação às operações de desconsolidação que executou, a recorrente atuou como representante do transportador estrangeiro, no País. Logo, dada essa condição, era dela a responsabilidade de proceder o registro tempestivo, no Siscomex Carga, dos dados sobre as operações que executou em nome da empresa de navegação representada.
Dessa forma, tratando-se de infração à legislação aduaneira e tendo em vista que a recorrente concorreu para a prática da questionada infração, induvidosamente, ela deve responder pela correspondente penalidade aplicada, conforme dispõe o inciso I do art. 95 do Decreto-lei nº 37, de 1966, a seguir transcrito:
Art. 95 - Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
[...].
Assim, na condição de agente e, portanto, mandatário do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar, tempestivamente, as informações no Siscomex Carga sobre a carga transportada pelo seu representado. Em decorrência dessa atribuição e por ter cumprido a destempo a dita obrigação, a autuada foi quem cometeu a infração capitulada na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, com redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, por conseguinte, deve responder pela infração em apreço.
Por fim, cabe ainda ressaltar que, os termos do caput do art. 94 do Decreto-lei 37/1966, no âmbito da legislação aduaneira, constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que �importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los�.
Nesse mesmo sentido, colaciono ementas da Câmara Superior de Recursos Fiscais que adotaram o esse entendimento:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do fato gerador: 04/07/2008 AGENTE DE CARGA. TRANSPORTADOR. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRAZO. DESCUMPRIMENTO. MULTA ADMINISTRATIVA. SUJEIÇÃO.
A agência de cargas desconsolidadora nacional atuava na categoria de transportador, devendo observar o prazo exigido deste para a prestação da informação da carga transportada, que compreende a desconsolidação. O seu descumprimento enseja a aplicação da multa legalmente prevista.
Recurso especial do Procurador provido. (Acórdão nº 9303-007.908 � 3ª Turma - Conselheiro Relator Jorge Olmiro Lock Freire)
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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CONCOMITANCIA. ACAO PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL.
INEXISTENCIA. AUSENCIA DE PROVA.

Em sede de repercussdo geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento
de que a eficacia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acdo coletiva,
de rito ordinario, ajuizada por associacdo civil na defesa de interesses dos
associados, somente alcanca os filiados que o fossem em momento anterior ou
até a data da propositura da demanda, constantes da relacéo juridica juntada a
inicial do processo de conhecimento, e desde que residentes no ambito da
jurisdicdo do 6rgéo julgador.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,
Lara Moura Franco Eduardo e Ariene D Arc Diniz e Amaral. Ausente o conselheiro Muller
Nonato Cavalcanti Silva.

Relatério

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

Trata o presente processo de auto de infragdo, lavrado com exigibilidade suspensa, pela
ndo prestacdo de informag&o sobre veiculo ou carga transportada.

Segundo a fiscalizacdo, o interessado no presente processo, agente de carga, concluiu a
desconsolidagdo do Conhecimento Eletronico (MHBL) n°® 151205074708663 de
forma intempestiva em 30/04/2012, as 18:01h, com registro extemporaneo do
Conhecimento Eletronico agregado (HBL) n° 151205077828848. A carga
desconsolidada foi encaminhada ao Porto de Santos acondicionada no container
SUDU1524399, no navio M/V CAP IRENE, em sua viagem n° 00010S, que atracou
no dia 02/05/2012, as 06:43h, destacando a fiscalizacdo que o prazo para registro é de
pelo menos quarenta e oito horas antes da atracacdo do navio no ponto de destino da
carga.

De acordo com o previsto pelo inciso 11, do artigo 22, da IN RFB 800/2007, a incluséo
do referido Conhecimento Eletrénico agregado (HBL) deveria ter sido efetivada pelo
menos quarenta e oito horas antes da atracacdo do navio no porto de destino da carga.
Como isso ndo ocorreu, coube entdo a fiscalizagdo aplicar a multa do artigo 107, inciso
IV, alinea “e”, do Decreto-lei n°® 37/1966, com a redagéo dada pelo artigo 77 da Lei n°
10.833/2003.

Por ter violado o prazo estabelecido pela IN/SRF n° 800 de 2007, em seu art. 22, a
fiscalizagdo langou a multa do art. 107, IV, alinea “e”, do Decreto-lei n® 37/66, no valor
de R$ 5.000,00 para a carga ndo informada.

Intimada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnacgdo e documento da
ACTC onde consta como filiada, alegando, em sintese, que:

- a Associacdo Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea,
Comissérias de Despachos e Operadores Intermodais move agao contra a Unido Federal
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para discutir o reconhecimento da possibilidade de aplicacdo do instituto da denlncia
esponténea aos casos como o in tela, sendo a autuagdo ilegal por esse motivo.

- ndo tem responsabilidade em funcdo do mandato, tem ilegitimidade passiva, conforme
Stmula do extinto TFR.

- cita simula da AGU sobre responsabilidade por infragfes sanitarias ou administrativas
praticadas no interior das embarcagdes.

- cita 0 ADE COREP 03/08.
- ocorreu a dendncia espontanea conforme jurisprudéncia sobre o tema.

- requer, por fim, que sejam acolhidos os argumentos apresentados e que seja julgado
improcedente o presente auto de infracéo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo (SP)
julgou improcedente a impugnacao nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 30/04/2012
OBRIGACAO ACESSORIA. REGISTRO INTEMPESTIVO DE CARGA. MULTA.

O registro intempestivo do conhecimento de carga na chegada de veiculo ao territorio
nacional tipifica a multa prevista no art. 107, IV, “¢” do Decreto-lei n° 37/66 com a
redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/03.

CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.

Mandado de Seguranca. Nao se toma conhecimento da impugnacéo no tocante & matéria
objeto de acéo judicial. Parecer Normativo COSIT n°7/14. Simula CARF n° 1.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual alega nulidade do acérddo recorrido e, em sintese, repisa as
alegacdes da impugnacéo.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranga da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da
Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(..)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
(Grifado)

E em relagdo a prestacdo de “informacédo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida
norma penal em branco, foi editada a Instrucdo Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a
forma e o prazo para a prestacao das referidas informacdes.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 09/36), a conduta que motivou a imputacdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos ao
conhecimento eletrénico agregado (HBL) CE 151205077828848, vinculado a operacdo de
desconsolidacdo do Conhecimento Eletrénico Sub-Master (MHBL) CE 151205074708663,
conforme explicitado no trecho que segue transcrito:

0 Agente de Carga W SERV LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA - EPP, CNPJ N°01428900000105,
concluiu a desconsolidacio relativa ao Conhecimento Eletrdnico (CE) MHEL

151205074708663 a destempo em/a partir de 30/04/2012 18:01, segundo o prazo

previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o
registro extemporineo do(s) Conhecimento(s) Eletrénico(s) (CE) Agregado(s) HEL
151205077828848.

A carga objeto da desconsolidacdio em comento fol trazida ao Porto de Santos
acondicionada no(s) container(es) SUDU1524399, pelo Navio M/V CAP IRENE, em sua viagem
108, com atracacgdo registrada em 02/05/2012 06:43. Os documentos eletrdnicos de
transporte gue ampararam a chegada da embarcacdo para a carga sdo: Escala 12000138534,
Manifesto Eletrénico 1512500884197, Conhecimento Eletrdnico (CE) MBL 1512050732003321,
Conhecimento(s) Eletrénico(s) (CE) MHBL 151205074708663 e Conhecimento(s) Eletrdnico(s)
(CE) Agregado(s) HBL 151205077828848.

Para o caso concreto em anidlise, a perda de prazo se deu pela inclusdo do conhecimento
eletrénico house em referéncia em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao

registro da atracacdo no porto de destino do conhecimento genérico.
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Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, 0s prazos permanentes e temporérios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, Ill, e art. 50, paragrafo Gnico, da Instrucdo Normativa RFB
800/2007, que seguem transcritos:

Art. 22. Sao os seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes a RFB:

L]

Il - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

]

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatorios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigagdo de prestar
informacdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excec¢do; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacédo
em porto no Pais. (grifos ndo originais)

No caso, como a prestacdo de informacgdes sobre a operacdo de desconsolidacao
ocorreu apds o dia 1° de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo
estabelecido no inciso 111, do art. 22 destacado.

Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da concluséo referida
operacéo de desconsolidacdo, comprovam que a informagéo fora prestada pela recorrente fora do
prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informacdes foram prestadas
somente no dia 30/04/2012 as 18:01 h (data/hora da inclusdo no Siscomex Carga do
conhecimento eletrdnico agregado HBL 151205077828848), portanto, apds o prazo de quarenta
e oito horas antes da atracacdo da embarcacao no Porto de Santos/SP, ocorrida no dia 02/05/2012
as 06:43 h. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionaria
em apreco.

Além disso, ndo resta qualquer divida que a conduta praticada pela recorrente
subsume-se perfeitamente a hipotese da infracdo descrita nos referidos preceitos legal e
normativo. Alias, em relacdo a materialidade da mencionada infracdo inexiste controvérsia nos
autos.

Apresentadas essas breves consideracdes, passa-se a analisar as razdes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos
seguintes: efeitos da decis@o liminar proferida pela 14 Vara Federal de S&o Paulo na Agéo n°
0005238-86.2015.4.03.6100, nulidade do acdrddo recorrido, auséncia de renuncia a esfera
administrativa, incidéncia de denuncia espontéanea e exclusdo de responsabilidade da recorrente.

Sustenta a recorrente a ilegalidade da autuacgdo sofrida pela recorrente, uma vez
que a fiscalizacdo descumpriu expressa ordem judicial emanada pela 142 Vara Federal de Sao
Paulo, nos autos do Processo n° 0005238-86.2015.403.6100.

Apesar de comprovado nos autos que a recorrente é associada da Associacao
Nacional das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissarias de Despachos e
Operadores Intermodais (ACTC), que interpd6s a referida acdo judicial em nome de seus
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associados, obtendo decisdo em sede de tutela antecipada garantindo a ndo aplicacdo da multa
aqui discutida quando caracterizada a prestagdo da informacdo sobre a carga de forma
espontanea, antes de qualquer procedimento fiscalizatorio, esta ndo impede a lavratura de auto de
infracdo, permanecendo com a exigibilidade do crédito tributario suspensa, nos termos da
Stmula CARF n° 48:

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por forca de medida judicial ndo
impede a lavratura de auto de infragdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

No mais, o Auto de Infracdo foi lavrado por pessoa competente, no caso o auditor
fiscal do porto alfandegado de escala da embarcacdo que transportou a carga, sendo que a
descricdo dos fatos, a capitulacdo legal e as provas juntadas ao processo, conforme ja abordado
acima, permitem a correta compreensdo da acusacdo que € imposta ao sujeito passivo, nao se
verificando qualquer preteri¢do ao direito de defesa da recorrente.

A atividade administrativa é vinculada e obrigatoria nos termos do art. 142 do
CTN e havia previsdo legal para todos os valores langados razdo pela qual ndo vislumbro
qualquer nulidade no auto de infracao.

Em relagdo a preliminar de nulidade do acdrddo recorrido vejamos o que
prescreve o art. 59 do Decreto 70235/72:

Art. 59 S&o nulos:
I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

I1_- os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa;

Alega a recorrente que a decisdo recorrida descumpriu a decisdo proferida nos
autos da Acdo Coletiva n° 0005238-86.2015.403.6100 e aplicou de forma equivocada a
concomitancia ao caso.

O entendimento da primeira instancia se deu nos seguintes termos:

Apesar de tais consideragdes, constata-se do Auto de Infracdo, fls. 40 e seguintes,
decisdo em sede de tutela antecipada no processo n° 0005238-86.2015.4.03.6100 da 142
Vara Federal da Subsec¢do Judiciaria de Sdo Paulo, interposta pela Associagdo Nacional
das Empresas Transitarias, Agentes de Carga Aérea, Comissarias de Despachos e
Operadores Intermodais (ACTC), garantindo a ndo aplicacdo da multa aqui discutida
quando caracterizada a prestacdo da informagdo sobre a carga de forma esponténea,
antes de qualquer procedimento fiscalizatério.

A impugnante apresenta declaracdo da ACTC de que é associada, fl. 141.

Conclui-se, portanto, que em relagdo a espontaneidade, 0 presente processo
administrativo e a A¢éo Judicial supra tratam do mesmo objeto, qual seja, a aplicagéo da
multa por informagao intempestiva de carga e as consequéncias da denuncia espontanea.

Segundo dispbe o art. 38, pardgrafo Unico, da Lei n® 6.830/80, a propositura, pelo
contribuinte, de acdo judicial com 0 mesmo objeto do processo administrativo, importa
em rendncia a discussdo na esfera administrativa e desisténcia do recurso acaso
interposto.

Nesse sentido, foi expedido o Parecer Normativo COSIT n° 7/14, esclarecendo que:

()

Com efeito, a coisa julgada a ser proferida no &mbito do Poder Judiciario jamais poderia
ser alterada no processo administrativo, pois tal procedimento feriria a Constituicdo
Federal, que adota o principio da unicidade da jurisdicao.
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O entendimento no acdrddo recorrido é de que por restar comprovado que a
recorrente é associada da referida Associacdo Nacional das Empresas Transitéarias, Agentes de
Carga Aérea, Comissarias de Despachos e Operadores Intermodais (ACTC) estaria caracterizada
a concomitancia e consequente rendncia a discussdo na esfera administrativa. Apesar de nao
concordar com esse entendimento, o que serd abordado a frente, a decisdo esta suficientemente
motivada, atendendo aos requisitos formais previstos nos arts. 10 e 31 do Decreto n° 70.235/72,
bem como sendo inexistentes as hipoteses de nulidade previstas no art. 59 do mesmo diploma
legal.

Sobre a auséncia de renuncia a esfera administrativa, no caso das acdes coletivas
propostas por associagfes civis, o STF recentemente firmou Tese de Repercussdo Geral
delimitando os efeitos da coisa julgada somente aos filiados, residentes no ambito da jurisdigcdo
do 6rgdo julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda,
constantes da relacdo juridica juntada a inicial do processo de conhecimento.

A simples comprovacdo da condicdo de associado, conforme declaragéo
apresentada as fls 74, ndo confere por si s6 ao contribuinte a possibilidade de aproveitar os
efeitos da coisa julgada.

Nesse sentido, a decisdo do STF, em sede de Repercussao Geral, definiu que a
coisa julgada das agdes coletivas propostas por associagcdes civis sO teriam efeito para os
associados que conferiram autoriza¢do expressa para a Associacdo litigar em seu nome para
defender seus interesses, autorizagdo esta que deveria ser apresentada com a peti¢do inicial para
comprovar a legitimidade processual.

RE 612043/PR. Relator(a): Min. MARCO AURELIO. DJe 06/10/2017 Ementa
EXECUCAO - ACAO COLETIVA - RITO ORDINARIO - ASSOCIACAO -
BENEFICIARIOS. Beneficiarios do titulo executivo, no caso de agio proposta por
associacdo, sdo aqueles que, residentes na area compreendida na jurisdicdo do érgéo
julgador, detinham, antes do ajuizamento. a condi¢do de filiados ¢ constaram da lista
apresentada com a pega inicial.

Tema 499 - Limites subjetivos da coisa julgada referente a agéo coletiva proposta por
entidade associativa de caréater civil.

Tese A eficécia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acéo coletiva, de rito
ordinério, ajuizada por associacéo civil na defesa de interesses dos associados, somente
alcanga os filiados, residentes no ambito da jurisdi¢cdo do 6rgdo julgador, que o
fossem em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes
da relacdo juridica juntada a inicial do processo de conhecimento. (grifos nossos)

A antecipacdo da tutela foi no sentido de determinar que a Ré se abstenha de
exigir das associadas da Autora as penalidades em discusséo nestes autos, independentemente do
depdsito judicial, sempre que as empresas tenham prestado ou retificado as informacGes no
exercicio de seu legitimo direito de denuncia espontanea, nos termos do artigo 102 do Decreto-
lei 37/66.

No entanto, conforme coOpia da inicial da Acdo Ordinaria n° 0005238-
86.2015.403.6100 (juntada no processo n® 11128.726215/2015-29, que estd sendo julgado na
mesma sessdo), a recorrente W SERV LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA, C.N.P.J. n°
01.428.900/0001-05 ndo consta da relacdo de associadas acostada a exordial, ndo restando
comprovado a eficacia da coisa julgada em relacdo a Recorrente, nos termos do entendimento
fixado pelo STF, razéo pela qual ndo reconhego da concomitancia somente pela existéncia de
uma acdo coletiva movida por entidade de classe, da qual o contribuinte faga parte.

Nesse sentido, colaciono 0s seguintes precedentes:
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Acotrdéo 9303005.057 (15/05/2017)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 31/10/1995 a 31/10/1998

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MANDADO DE SEGURANCA
COLETIVO. CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A impetracdo de mandado de seguranca coletivo por associagdo de classe ndo impede
que o contribuinte associado pleiteie individualmente tutela de objeto semelhante ao da
demanda coletiva, ja que aquele (mandado de seguranca) ndo induz litispendéncia e ndo
produz coisa julgada em desfavor do contribuinte nos termos da lei.

Ainda que haja alcance dos efeitos juridicos da decisdo para os representados da
entidade, ndo se materializa a identidade entre os sujeitos dos processos, ou seja, autor
da medida judicial e recorrente no &mbito administrativo, diante da qual é possivel aferir
a manifestacdo de vontade (critério subjetivo) que exige a rendncia.

Assim, a existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associacdo de classe ndo
tem o condéo de caracterizar rendncia a esfera administrativa por concomitancia.

Acdrdao n° 3002-001.147 (16 de marco de 2020)
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/12/2009, 12/11/2011

PROCESSO ~ ADMINISTRATIVO FISCAL. ACAO COLETIVA.
CONCOMITANCIA. INEXISTENCIA.

A existéncia de Medida Judicial Coletiva interposta por associa¢do de classe ndo tem o
cond&o de caracterizar renuncia a esfera administrativa por concomitancia.

Acoérdao n°® -3301-007.606 (17 de fevereiro de 2020)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Data do fato gerador:
11/01/2010, 25/02/2010, 27/04/2010, 03/05/2010, 01/07/2010 CONCOMITANCIA.
ACAO JUDICIAL PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL. INEXISTENCIA.

O STF, em sede de repercussdo geralno Recurso Extraordinario RE 573232/SC firmou
o entendimento de que a legitimacao processual da Associacdo Civil para propor acao
coletiva somente é conferida por autorizagdo expressa e prévia ou concomitante a
propositura da a¢do judicial, nos termos do artigo 5°, XXI da Constituicéo.

Também em sede de repercussdo geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento
de que a eficécia subjetiva da coisa julgada formada a partir de agdo coletiva, de rito
ordindrio, ajuizada por associagdo civil na defesa de interesses dos associados, somente
alcanca os filiados, residentes no ambito da jurisdicdo do 6rgdo julgador, que o fossem
em momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes da relagdo
juridica juntada a inicial do processo de conhecimento.

Nulidade da decisdo proferida pela DRJ que ndo conheceu da impugnagdo por
concomitancia com acdo coletiva proposta no Poder Judiciario por Associa¢do Civil,
sem que estejam presentes 0s requisitos acima.

Acdrddo n® 3402-007.592 (30 de julho de 2020)
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 07/01/2014

NULIDADE. INEXISTENCIA. FUNDAMENTAGAO CONSTANTE NO AUTO DE
INFRAGAO.

Presente os requisitos fundamentais do Auto de Infragdo expostos no art. 10 do Decreto
n® 70.235/72, ndo sendo o ato ou termo lavrado por pessoa incompetente ou o
despacho/decisédo proferido por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de
defesa, ndo ha nulidade do Auto de Infragdo.
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JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. AUSENCIA DE FORGA
VINCULANTE.

A existéncia de decisGes administrativas e judicias ndo vinculam o entendimento do
colegiado, salvo nos casos expressamente previstos.

MULTA. DEIXAR DE PRESTAR INFORMACAONNO PRAZO ESTABELECIDO.
DESCONSOLIDACAO. MULTA POR INFORMACAO NAO PRESTADA.

A multa estabelecida no art. 107, IV, alinea “¢”, do Decreto-Lei n° 37, de 1966, é
aplicavel para cada informagdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a forma ou
prazo estabelecido pela RFB, nos termos da Instrugdo Normativa RFB n° 800/2007.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126 A denincia espontanea nio
alcanca as penalidades inflingidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil para prestagdo de informaces a administragdo aduaneira, mesmo ap6s o advento
da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

CONCOMITANCIA. AAQAO PROPOSTA POR ASSOCIACAO CIVIL.
INEXISTENCIA. AUSENCIA DE PROVA.

Em sede de repercussao geral, no RE 612043/PR, o STF proferiu entendimento de que a
eficécia subjetiva da coisa julgada formada a partir de acdo coletiva, de rito ordinario,
ajuizada por associacdo civil na defesa de interesses dos associados, somente alcanca 0s
filiados que o fossem em momento anterior ou

até a data da propositura da demanda, constantes da relag8o juridica juntada a inicial do
processo de conhecimento, e desde que residentes no ambito da jurisdicdo do drgao
julgador.

Recurso Voluntario Negado.

Apesar da instancia a quo ter reconhecido a concomitancia nessa matéria, ela
adentrou nas razBGes de meérito, tecendo consideracfes e considerando inaplicavel o instituto da
denuncia espontanea, caso ndo houvesse a prejudicialidade. Assim, entendo que ndo é o caso de
retornar o0 processo pois 0 mérito da matéria ja foi enfrentado.

Quanto as alegac¢des sobre a incidéncia de dendncia espontanea, entendo que na
aplicacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37/1966, deve-se analisar o conteudo da “obrigacdo
acessoria” violada. Isso porque nem todas as infracdes pelo descumprimento de deveres
instrumentais sdo compativeis com a denuncia espontdnea, como € o caso das infracGes
caracterizadas pelo fazer ou ndo fazer extemporaneo do sujeito passivo.

Assim, a aplicacdo da dendncia espontanea as infracGes caracterizadas pelo fazer
ou ndo-fazer extemporaneo do sujeito passivo, no caso a prestacdo de informagdo no Siscomex
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, implicaria no esvaziamento
do dever instrumental, comprometendo o controle aduaneiro efetuado pela autoridade
administrativa no exercicio do seu Poder de Policia.

Entende-se, portanto, que a dendncia espontanea (art. 138 do CTN e art. 102 do
Decreto-Lei n° 37/1966) ndo alcanga as penalidades exigidas pelo descumprimento de
obrigacOes acessorias caracterizadas pelo atraso na prestacdo de informacdo a administracdo
aduaneira.

No mais, tal matéria se encontra pacificada no ambito do CARF através da
Sumula CARF n° 126, cuja observancia é obrigatoria pelos Conselheiros em seus julgamentos,
conforme art. 72 do RICARF:
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Sumula CARF n° 126: A denincia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacdes a administracdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova redacédo do art.
102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.

Quanto a alegacdo de exclusdo de responsabilidade, por agir exclusivamente na
desconsolidacédo da carga, ndo atuando como filial, agéncia ou sucursal da NVOCC (Non-Vessel
Operating Common Carrier) estrangeira, esta ndo procede, pois, para fins de cumprimento de
obrigacdo acessoria perante o Siscomex Carga, 0 termo transportador compreende o agente de
carga e demais pessoas juridicas que prestam servigos de transporte e emitem conhecimento de
carga, discriminadas no inciso IV do § 1° do art. 2° da Instru¢cdo Normativa RFB 800/2007, a
seguir transcrito:

Art. 2° Para os efeitos desta Instrucdo Normativa define-se como:

]

V - transportador, a pessoa juridica que presta servicos de transporte e emite
conhecimento de carga;

[-]

§ 1° Para os fins de que trata esta Instrucdo Normativa:

]

IV - o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacdo operadora, quando se tratar do armador da embarcag&o;

b) empresa de navegacdo parceira, quando o transportador ndo for o operador da
embarcacao;

c) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado nas alineas "a" e "b",
responsdvel pela consolidagdo da carga na origem; (Redacdo dada pela Instrucdo
Normativa RFB n° 1.473, de 2 de junho de 2014)

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alineas “a” e “b”,
responsavel pela desconsolidagcdo da carga no destino; e (Redagdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1473, de 02 de junho de 2014)

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional;
[-]

O artigo 18 da IN RFB n° 800/2007 também é especifico quanto a obrigacdo do
agente de carga que constar como consignatario do conhecimento de embarque de prestar
informagdes da desconsolidagao, in verbis:

Art. 18. A desconsolidacdo serd informada pelo agente de carga que constar como
consignatario do CE genérico ou por seu representante.

Além disso, ha expressa mencdo na alinea “e€” do inciso IV do artigo 107 do
Decreto-lei 37/1966, com redacdo dada pelo artigo 77 da Lei 10.833/2003, que o0 agente de carga
responde pela referida penalidade, se prestar informacdo sobre a carga fora do prazo
estabelecido.

No caso em tela, € fato incontroverso que, em relacdo as operacBes de
desconsolidacdo que executou, a recorrente atuou como representante do transportador
estrangeiro, no Pais. Logo, dada essa condicdo, era dela a responsabilidade de proceder o registro



FI. 11 do Ac6rddo n.° 3003-001.499 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n°11128.721260/2016-78

tempestivo, no Siscomex Carga, dos dados sobre as operacdes que executou em nome da
empresa de navegacao representada.

Dessa forma, tratando-se de infracdo a legislacdo aduaneira e tendo em vista que a
recorrente concorreu para a pratica da questionada infragdo, induvidosamente, ela deve
responder pela correspondente penalidade aplicada, conforme dispde o inciso | do art. 95 do
Decreto-lei n® 37, de 1966, a seguir transcrito:

Art. 95 - Respondem pela infracdo:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
pratica, ou dela se beneficie;

[.].

Assim, na condicdo de agente e, portanto, mandatario do transportador
estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar, tempestivamente, as informacfes no
Siscomex Carga sobre a carga transportada pelo seu representado. Em decorréncia dessa
atribuicdo e por ter cumprido a destempo a dita obrigacdo, a autuada foi quem cometeu a
infragdo capitulada na alinea “e” do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei 37/1966, com redacéo
dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, por conseguinte, deve responder pela infracdo em
apreco.

Por fim, cabe ainda ressaltar que, os termos do caput do art. 94 do Decreto-lei
37/1966, no ambito da legislacdo aduaneira, constitui infracdo toda acdo ou omissdo, voluntaria
ou involuntaria, que “importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma
estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de carater
normativo destinado a completa-los”.

Nesse mesmo sentido, colaciono ementas da Camara Superior de Recursos Fiscais
que adotaram o esse entendimento:

ASSUNTO: OBRIGAGCOES ACESSORIAS

Data do fato gerador: 04/07/2008 AGENTE DE CARGA. TRANSPORTADOR.
OBRIGA(;AO ACESSC)RIA PRAZO. DESCUMPRIMENTO. MULTA
ADMINISTRATIVA. SUJEICAO.

A agéncia de cargas desconsolidadora nacional atuava na categoria de transportador,
devendo observar o prazo exigido deste para a prestagdo da informaclo da carga
transportada, que compreende a desconsolidacdo. O seu descumprimento enseja a
aplicacdo da multa legalmente prevista.

Recurso especial do Procurador provido. (Acérddo n° 9303-007.908 — 3% Turma -
Conselheiro Relator Jorge Olmiro Lock Freire)

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes
no caso concreto, voto no sentido de rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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